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tEI N9 390, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2018.

rNsrrur No MUr{rcípro DE wENcEsr.AU GUIMARÃES A coMÍRtBUtçÃo
PARA CUSTETO DO SERVTçO DE I.UM|NAçÁO pÚBLtCA - Ctp, pREVtÍA
Íro ARIrGo 149-a DA coNsITUrçÃo FEDERAT-.

O PREFEITO DE WENCESLAU GUIMARAES, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuiçôes ê nos termos da Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, faz saber
que o Poder Legislativo Municipal aprova e ele sanciona e promulga a setuinte Lei.

Art. 1e - Fica instituída no Município de Wenceslau Guimarães a Contribuição para
Custêio do Serviço de lluminação Pública - ClP, prevista no artigo 149-A da Constituição
Federal.

Parágrafo únko - o serviço previsto no caput deste artigo compreende a
iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos de uso comum, além da
instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública
municipal.

Art.2e - A Contribuição incide sobre a propriedade, o domínio útil ou a posse, a
qualquer título, de imóveis, edificados ou não, situados no território Município de
Wenceslau Guimarães.

Art.30 - Sujeito passivo da Contribuição é o proprietário, o titular do domínio útil
ou possuidor, a qualquer título, de imóveis, edificados ou não, situados no Município de
Wenceslau Guimarães.



§2e O lançamento da contribuição poderá ser feito indicando como obrigado
qualquer dos sujeitos passivos solidários.

Art.49 - O valor da CIP será fixo, em moeda corrente, sendo lançado anualmente
pelo Município para os imóveis não edificados e, mensalmente pela Concessionária para

os edificados e ativos em seu cadastro.

Parágrafo primeiro - A Contribuição para custeio do serviço de lluminação Pública
- CIP será calculada sobre o valor líquido da fatura - consumo ativo, consumo reativo
excêdente, demanda ativa e demanda reativa excedentê, na foÍma prêvista neste artito
e será limitado em reais, para cada unidade consumidora, conforme tabelã do art.6e.

Parágrafo sêBundo - O limitê máximo estâbelecido nesta lei poderá ser alteÍado
mediante solicitação do prefeito, através de De$eto.

Art.5e - A contribuição será variável de acordo com a área e a locallzação dos
imóveis não edificados e de acordo com a quantidade de consumo e categoria de
consumidor (residencial e não residencial), no caso de contribuintes proprietários,
titulares do domínio útil, ou possuidores, a título precário ou não, de imóveis edificados.

Art,6e - Ficam estabelecidos os seguintes valores e alíquotas da CIP:

I . CONTRIBUINTES PROPRIETÁRIOS, TITULARES DO DOMíNIO ÚTIL OU POSSUIDORES

DE IMÓVEIS NÃO EDIFICADOS.

1.1. PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 1Ê DIVISÃO FISCAL

A) Área até 90 m2: RS 60,00 por ano;
B) Área de 90 até m2 até 120 m2: RS 90,00 por ano;
C) Área superior a L2O m2: RS 15O,OO por ano;

1.2. PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 23 DIVISÃO FISCAL

A) Área até 90 m2: RS 45,00 por ano;
B) Área de 90 até m2 até 120 m2: R$ 60,00 por ano;
C) Área superior a L2O m2: RS 90,00 por ano;

1.3. PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 3! DIVISÃO FISCAL

A) Área até 90 m2: RS 30,00 por ano;
B) Área de 90 até m2 até 120 m2: R§ 45,00 por ano;
C) Área superior a 120 m2: RS 75,00 por ano;

§le São sujeitos passivos solidários da ClP, o locatário, o comodatário ou possuidor
indireto, a qualquer título, de imóvel edificado ou terreno situado no território do
Município e que possua ou não ligação privada e regular de energiâ elétrica.



II . CONTRIBUINTES PROPRIETÁRIOS, TITUTARES DO DOMÍNIO ÚTIL, POSSUIDORES, A

TíTULo PRECÁRIO OU NÃO, DE IMÓVEIS EDIFICADOS E QUE TENHAM LIGAçÁO

REGULAR E PRIVADA DE ENERGIA ELÉTRICA NO MUNICíPIO.

CLASSE INTERVÂLO DE CONSUMO kWh/nr

COMERCIAL

INDUSTRTAL

CLASSE

o/o

RESIDENCIAL

PODER

LI]UITE
RS

De0aÉ50 12,o0% 1,00

t2,00% 5,00De 5l até 60
t2.0@/o 10,00De ólaté 80

De 8l ate l0O 15,00% 15,00

De l0late 200 15.0@/o 20,00
15,000/o 25,00De 20laté 300

De 30laÉ 450 l5,No/o 50,00
De ,l5laté 650 t7,O{f/o 100,00

t'7,o@/o 200,00De ó51 até 1000

De l0ol até 2000 t7,uf/o 300,00
t1,wo 400,00Acima de 200O

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO kWh/m
LIMITE

R$
De 0 até 30 17,0$/o 2,00
De3late50 17,00/o 5,00
De 5l ate 60 17,00/o 10,00

De 6late 80 t't,w/o 15,00

De 8 | até l0O 't1,wo 20.00
D€ l0l até 200 t7,Qú/o 25,00

De 20laté 300 t7,Wo 50,00
De 301até 450 t7,wo 100,00
De 45laÉ 650 17,Wo 200,00

De 651 até l0O0 t7,off/o 300,00
De l0ol até 2000 t1,oú/o 400,@
Âcima de 200O t7.wo 500,00

CLÀSSE INTERVALO Df, CONSLTMO kwh/m LINII'I'E
RS

De 0 ate 50 17,1ry/o 5,00
De5laté60 t7,wo 10,00

De 6l alé 80 17,ffP/o 15,00

De 8l até 100 t't.wo 20,00
De l0l ate 20O t'l,wo 25,00
De 20laté 300 t'|,0@/o 50,00
De l0late 450 17,O@/o 100,00

De 451ate 650 t7,wo 200,00
De 651 até 1000 t'?,wo 500,00
De l00l até 2000 t7,0ú/o 1.000,00

Acima de 2000 17,Oe/o 1.500,00

o/o I,IMITE
R$INTERVÂLO DE CONSttlllO kWh/nr

Até 0 a 999q»999 0,Wo 0CO



URAT-R

CI,ASSE

(]LASSE

SERVI PUBLICO

INTERVALO DE CONSI-tNlO kWh/m
o/o LIMITE

R$
rL[,\{IN AÇÃO PÚBLICA O a 99999999999 0,000/o 0,00

CLASSE

CLASSE

RE\,ENDA

§lc A determinação da classe/categoria de consumidor observará as normas da
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - ou órgão regulador que vier substituí-la.

§2e Caso seja, por forma federal, admitida a correção monetário de débitos fiscais
por período inferior a um ano civil, o valor da CIP devida mensalmente passará a ser
atualizada em periodicidade mensal, a partir do mês subseqüente ao da previsão
normativa federal.

INTERVALO DE CONSIIMO kWh/m
o/o LI]\IITE

R$
De 0 até 30 12,0@/o 1,00

t2,uÍ/o 2,00
De 5l ate 60 12,Wo 5,00
De 6l até 80 t2,uy/o 10,00
De 8l ate 100 I 5.00/0 r 5,00
De I 0lâÉ 200 r 5,00/o 20.00

15,Uv/oDe 201âté 300
De 301ate 450 t5,oo/o 50,00

De 451aÉ 650 t1,wo 100,00

t7,vy/oDe 651 até l0O0 200.00
De l0ol ate 2000 17,AÍf/o 300,00
Acima de 2000 1',7,0@/o 400,00

INTERV.ALO DE CONSUIItO kWhim LIlt t'rrl
R5

0,00%O a999999999 0,00

"/oTNTtrRVALO DE (lO]-SUllIO kwh/m

De 0 ate 50 t2.0ú/o 2,00

LIMITE
R§

De 5l ate 60 t2,uf/o 5,00

De 8l ate 100

De 6l ate 80 t2,uy/o
I 5,00/o

10,00

15,00
De l0late 200 I 5,00/o 20,00
De 20laté 300
De 3ol ate 450

l5 1u/o
15,00plo 50.00

25,00

De 45laé 650 17,0ü/o 100,00
17,0(ú/o

t't,oú/o
200,00
300.00

Acima de 2000 17,0ü/o 400,00

De 3l até 50

De 651 ate l0O0
iie t OOt ate ZOOO



Art.7e - O lançamento da CIP será feito diretamente pelo Município, anualmente,
juntamente com o IPTU ou não, relâtivamente à contribuição devida pelos proprietários,

titulares de domínio útil e possuidores de imóveis não edificados, na forma disposta em
regulamento, o qual deverá estabelecer, inclusive, o prazo de patamento da contribuição.

AÉ.8e - A CIP devida pelos proprietários, titulaÍes do domínio util, possuidores, a
títulos precário ou não, e que tenham ligação regular e privada de energia elétrica, será

lançada mensalmente e será paga juntamente com a fâtura de energia elétrica, na forma
de contrato a ser firmado entre o Município e a empresa concessionária distribuidora de
energia elétrica titular da concessão para distribuição de energia no território do
Município.

§19 O contrato a que se refere este artigo deverá, obrigatoriamente, prever
repasse até o 15e dia do mês subseqüente ao da arrecadação pela concessionária ao
Município, admitida, a retenção dos montantes necessários para a liquidação de
quaisquer obrigações relativos ao fornecimento de energia elétrica para o servÍço de
manutenção da lluminação Pública, incluindo-se a melhoria e a ampliação das instalaçôes
elétricas, bem como os encartos financeiros destinados a suprir a expansão e

modernização do sistema de lluminação Pública.

Art.9e - Fica criado o Fundo Municipal de lluminação Pública - FUMIP, de natureza
contábil e administrado pela Secretaria da Fazenda Municipal, para o qual deverão ser
destinados todos os recursos arrecadados com a CIP e que deverá custear os serviços de
iluminação pública previstos nesta Lei.

Aít. Xoe - O Poder Executivo dêverá regulamentar a aplicação desta lei, inclusive
firmando convênio a que se refere o'caput'do artigo 9e, no prazo de 30 (trinta) dias após

sua pu blicação.

Art. 1ls - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, EM 16 DE

NOVEMBRO DE 2018.

CARLOS ALBE

Pr

DOS SANTOS
itó unicipal


